
  

ILMO SR(A). PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL CORONEL JOÃO PESSOA/RN. 

 
 
 
 
 
REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043-014/2022 
 
 
 
 
 
 A AT&T CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, empresa já devidamente habilitada no 
presente certame, inscrita no CNPJ sob o nº 26.413.274/0002-87, ora representada por seu 
diretor, o Sr. Alexandre Mário Teixeira Nunes, inscrito no CPF sob o nº 009.790.674-30, vem 
apresentar tempestivamente, suas 
 
 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
 
 

Interposto pela PRIME ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - ME, inscrita 

no CNPJ sob o nº 41.447.198/0001-33, com base nas razões a seguir 
expostas. 

 
 

I. DOS FATOS 
 

Dando contiuidade as exigências e respeito ao edital do presente certame, a Recorrida apresenta 
suas contrarrazões com fulcro no item 10 – DOS RECURSOS, que dispõe: 
 
 

10.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 
3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas para apresentar contra razões, em igual  
número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.; 
 

 A Recorrente irresignada com sua inabilitação e consequente resultado, insurge com 
alegações, de forma frágil, estando evidenciado que a mesma descumpriu itens do edital e assim, tais 
alegações não merecem prosperar. 
 



  

 

Em respeito à ampla defesa e ao contraditório, respeitam-se as tentativas e argumentos 

da empresa por ora Recorrente em apresentar suas considerações a respeito da decisão desta 

Comissão Permanente de Licitação, mas conforme será exposto a seguir, tal recurso será 

rechaçado pois é notória a inexistência de comprovação de capacidade técnica  da Recorrente 

e assim deve-se ratificar a decisão de outrora. 

 
 

DAS INFUNDADAS RAZÕES DA RECORRENTE 
 
 

Inicialmente, o Pregoeiro inabilitou a Recorrente com o argumento de que a Empresa 
apresentou atestado técnico em nome de pessoa física, sendo que a participação foi com 
pessoa jurídica, exigidos no subitem 8.2.2 do edital, como destacado a seguir: 

 
 

8.2.2. a) Comprovação de aptidão para o fornecimento em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto 
desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado.... 

 
 

Posteriormente, a Recorrente alegou que embora o Atestado de Capacidade Técnica 
seja em nome do profissional, o edital não menciona se o Atestado deverá ser em nome do 
licitante ou do profissional. Porém, o que se constata é que a recorrente não tem como 
comprovar a sua capacidade técnica, conforme fatos elencados: 

 
1 – A recorrente iniciou suas atividades em 25/03/2021, com atividades totalmente 

diferente do solicitado no edital e termos de referencia do certame em questão; 
 
2 – Em 14/01/2022 foi aditivido, porém a atividade acrescentada é generico e não 

contempla o objeto do certame em questão; 
 



  

 
 
  
Diante do exposto fica evidente que a recorrente não apresentou atestado de capacidade 

técnica da pessoa juridica porque a mesma não possui. 
 
 
  Mesmo não observado pelo Pregoeiro, acrescento ainda que a Recorrente 
apresentou como forma de atestar sua capacidade técnica, um Atestado de Capacidade Técnica 
(Abaixo) expedido pela Prefeitura Municipial de Natal/RN, não citando em nenhum momento, os 
serviços prestados no âmbito dos sistemas, como dispõe o Edital no seu Termo de Referência, 
como segue: 
 
 

• SICONV: CADASTRO DE PROPOSTA, 
FORMALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E PLANO DE 
TRABALHO, ENVIO PARA ANÁLISE, MANUTENÇÃO 
DO CONVENIO OU TERMO DURANTE A VIGÊNCIA, 



  

ALIMENTANDO TODAS A ABAS DO SINCONV, 
INCLUSIVE OBTV E PRESTAÇÃO DE CONTAS COM 
MONTAGEM DA PASTA; 

• SISMOB: MONITORAMENTO E ORIENTAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE PARA A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
EXECUÇÃO DAS OBRAS NO SISTEMA DE SAÚDE 
DESDE A APROVAÇÃO DA RESOLUÇÃO OU 
EMENDA ATE A PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 
DO CONVENIO OU TERMO; 

• SIMEC: MONITORAMENTO E ORIENTAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO PARA A ELABORAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
ESCOLAS, QUADRAS COBERTURA, AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, E VEÍCULOS; 

• FNS FUNDO A FUNDO: MONITORAMENTO E 
ORIENTAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA 
ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS 
PROJETOS DE EQUIPAMENTOS OU MATERIAL 
PERMANENTE E OBRAS OU REFORMA DE PSF, PA, 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS; 

• ACOMPANHAMENTO SISTEMÁTICO DO SIAF 
(CAUC E CADIN) PARA REGULARIZAÇÃO DE 
PENDÊNCIAS, QUANDO NECESSÁRIO; 
ACOMPANHAMENTO IN LOCO (PRESENCIAL) DAS 
DEMANDAS EM BRASILIA NOS ORGÃOS, 
FEDERAIS E AUTARQUIAS: PROTOLOCO DE 
DOCUMENTOS EM ORGÃO FEDERAIS E 
GABINETES DE PARLAMENTARES, 
ACOMPANHAMENTO DE EMENDAS 
PARLAMENTARES PERANTE OS GABINETES E 
ORGÃO, QUANDO NECESSÁRIO;... 

 
 
 



  

 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 



  

Vale resaltar ainda que a recorrente não apresentou comprovate que possuí 
filial/representante na Capital federal, tal situação se comprova pelo fato da mesma não 
apresentar nenhum documento que comprove existir tal representação em Brasilia/DF, tendo 
apresentado unicamente o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sediada em 
Natal/RN, ficando a aludida empresa impossibilitada de prestar o serviço disposto no Termo de 
Referência do Edital, conforme segue: 

 
 

• 4.2 Como Condição para assinatura do contrato a empresa 
deverá apresentar representante (preposto) na Cidade de 
Brasília-DF, que seja técnico especializado, com expertise na 
área do objeto da licitação (assessoria em convênios), para 
representar o município perante os Órgãos Federais e 
acompanhamento. 

 
 
Por tudo demosntrado, fica inequivocadamente comprovado que a Recorrente não possui 

qualificação técnica, estrutura operacional bem como experiencia para prestar um serviço dessa 
natureza, e a Administração Pública não pode incorrer em aventuras. 

 

II.  DOS PEDIDOS 
 
 

Ante o exposto, a Empresa AT&T CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, neste ato 
representada  pelo seu representante legal, vem na forma da legislação vigente pedir: 

 
a) Que seja completamente INDEFERIDO o recurso proposto em função da 

inaplicabilidade de suas alegações, com a Total Procedência na INABILITAÇÃO da 
empresa PRIME ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - ME; 

b) Que sejam aceitas as argumentações aqui demonstradas para que seja MANTIDA A 
DECISÃO que declarou a AT&T CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, vencedora 
do certame, dando prosseguimento as demais fases de adjudicação e posterior 
homologação do objeto licitado. 

 
Pelos fatos expostos anteriormente, aguardamos que essa Comissão Permanente de 

Licitação ratifique a decisão do Pregoeiro de declarar como vencedora a AT&T CONSULTORIA 
E ASSESSORIA LTDA. Caso contrário, essa comissão estará contribuindo com a injustiça e 
assim nos forçando a judicializar o resultado do Pregão Eletrônico nº 043-014/2022 e a 
consequente denúncia aos órgãos de controle e fiscalização – TCE/RN e MP/RN. 

 
 

Termos em que pede e aguarda deferimento.  

Natal/RN, 10 de junho de 2022. 

 
AT & T Consultoria e Assessoria Ltda 

Alexandre Mario Teixeira Nunes 
CPF nº 009.790.674-30 

Sócio/Diretor 
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